
RECURSOS 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do Resultado Preliminar, tendo em vista o envio correto e tempestivo da 
sua documentação. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A documentação foi enviada de forma correta e tempestiva. 

CONCLUSÃO: Candidata incluída no resultado. 

 LUNA DE OLIVEIRA SILVA 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do Resultado Preliminar, tendo em vista o envio correto e tempestivo da 
sua documentação. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A documentação foi enviada de forma correta e tempestiva. 

CONCLUSÃO: Candidato incluído no resultado. 

ORISVALDO LOPES MIRANDA JÚNIOR 

TEOR DO RECURSO: Requer a reavaliação da questão N° 3. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A questão não possui alternativas corretas. 

CONCLUSÃO: QUESTÃO N° 3 ANULADA 

QUESTÃO N° 3 PROVA OBJETIVA ONLINE 

TEOR DO RECURSO: Requer a reavaliação da questão N° 9. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu NÃO acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A duplicidade de alternativas não compromete a alternativa correta da questão. 

CONCLUSÃO: QUESTÃO 9 MANTIDA 

QUESTÃO N° 9 PROVA OBJETIVA ONLINE 

 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO NÃO- 
OBRIGATÓRIO NOS CURSOS DE NÍVEL EM GRADUAÇÃO E PÓS- 

GRADUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

24 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 

TEOR DO RECURSO: Requer reavaliação do Resultado Preliminar, tendo em vista o envio correto e tempestivo da 
sua documentação. 

HISTÓRICO: A Comissão responsável pelo Processo Seletivo em reunião de apreciação dos recursos impetrados 
pelos (as) candidatos (as) decidiu acatar a argumentação descrita no recurso e esclarece: 

A documentação foi enviada de forma correta e tempestiva. 

CONCLUSÃO: Candidata incluída no resultado. 

LETÍCIA RABELO DO NASCIMENTO 


